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"Altera dispositivo da Lei Municipal n° 301 de junho de 2014 - que dispõe 
sobre o plano de carreira e vencimentos dos servidores públicos do 
Município e da outras providencias". 

ITO DE BRITÂNIA, ESTADO DE GOIÁS, nos termos da 
Estadual e em especial da Lei Orgânica do Município, faz saber 

que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. O artigo 36 da Lei n° 301/14 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 36. São assegurados aos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas do 
Município, reajuste geral anual dos respectivos vencimentos, proventos e pensões, com base 
no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - [NPC/IBGE, acumulado no período posterior 
ao utilizado na última revisão, podendo tal reajuste ser concedido mediante Decreto do Poder 
executivo". 

Art. 2 0 . Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, convalidando os atos 
praticados e revogando-se eventuais disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITURA DE BRITÂNIA, aos 26 dias do mês de Fevereiro do ano de 
2018. 
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